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GIBIHEJE DO PREFEITO LEI Ne 2178, DE 18 DE OUTUBRO DE 1 982.-

Oisp�e sobre a ampliação dos limites do 

perfmetro urbano do Distrito de Tarumã, 

Municfpié de Assis, e d� outras provid�!i 
e ias. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanci2 

no a seguinte Lei: 

Artigo 1� - fica estabelecida na sede do Distrito de Tarumã, Municl 

pio de Assis, a ampliação dos limites do perfmetro ur

bano, que fica abaixo definido: 

"Tendo como'.lbÍcio o ponto situado � margem direita da 

Água de tarumã aproximadamente 175.00m da Rua Godofredo 

Kraus; deste ponto segue pela citada margem direita da 

�gua, numa distância de aproximadamente 1.530.00m; daf 

deflete � direita e segue em reta numa extensão de 

l.669.42m at� o v�rtice da divisa da SEMEL; daf, defl� 

te : direita e segue em reta cruzando com a rodovia SP 

333; numa extensão de aproximadamente 950.00m at� o Pºil 

to situado na divisa do Cemit�rio; daf, deflete� direl 

ta e segue em reta numa distância de aproximadamente �-

350.00m no fiml da quadra 46; deste ponto, deflete � -

direita e segue em reta numa distância de aproximadámeil 

te 630.00m at� o ponto situado no lado esquerdo da SP -

333, seguido por esta rodovia numa dist�ncia de aproxi

madamente 220.00m at� o Km 28�174.00m; daf deflete à -

direita seguindo em reta, numa extensão de aproximada

mente 600.00m, encontrando o ponto de partida, inicial 

e final deste perfmetro urbano do Distrito de Tarumã

Municfpio de Assisn. 
Par�gnafo Único - As delimitaç�es constantes desta Lei encontran-se 

locadas na planta anexa, sob desenho ne 1639, elabora-

do pelo 

Municipal 

e Serviços da Prefeitura 

fazendo parte integran-

. 
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Artigo 22 - A Ãrea de delimitação urbana, referida no artigo an

terior e seu § �nico ser� tributada pela fazenda Mu

nicipal na conformidade do C�digo Tribut�rio do Muni

cfpio, deixando de figurar, doravante, no que couber, 

ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agr�rie 

INCRA. 

Artigo 32 Esta Lei entrar� em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 42 - Revogam-se as disposiç�es em contr�rio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, cm 1 8  de Outubro de 1 982.-

DA 

Chefe do Oep�o. de Administração 

Publicada no Departamento de Administraç�o da Prefeitura Mu

nicipal de Assis, em 1 8  de Outubro 


